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PODER LEGISLATIVO DE CAfjIPO MOURÃO
Protocolo N9
Campo Mourão,_2.o/oT, Horas H.Yfi

PR0T0C0U8TA
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ç^„ /.01/-S.1:.
PROJETO DE LEI N° ^ 53./2009

« DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES
NETTO A ÁREA INSTITUCIONAL EXISTENTE
ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A
RUA EUCALIPTO NO CONJUNTO
HABITACIONAL PARIGOT DEXSOUZA DA
PLANTA GERAL DO MUNipÍPIO DE CAMPO
MOURÃO."

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenano o
seguinte Projeto de Lei:

Art 1° - Denomina Praça Abelar Gonçalves Netto a área institucional existente
entre aAvenida Parigot de Souza e a Rua Eucalbto no Conjunto Habitacional Parigot
de Souza da planta gerai do município de Camptílyiourão."

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art. 3® -Esta Lei entra em^Ví^r na data se sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 20 d^arçj de 2007.
-ROQUI

IIQ
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PPn.lFTO DE LEI N° n^::)/2006

Senhores Vereadores,

OSenhor Abelar Gonçalves Netto. iniciou sua criação de carpas em outubro de
1988, com a finalidade de comercialização e abate. Todos os dias, durante a
alimentação, adentrava nas águas do viveiro e não conseguia ver os peixes de tão
pequenos que eram. Com seis meses de convivência diária e multa dedicado.

Abelar notou que seus peixes podiam aprender alguma coisa em termos de
adestramento e ficou durante seis meses treinando suas carpas.

As Carpas do Abelar como ficaram conhecidas, foram uma das maiores
atrações turísticas de Campo Mourão nos anos 80 e 90, com
programas de televisão como; Rede Globo, SBT e Cultura, jornais iocais e nacionais
e internacionais, levando onome de Campo Mourão para o mundo todo.

Abelar faleceu em 17/10/2006.

SALA DAS SESSÕES, em 20de março de 2007

ROQU REITAS

/LQ.
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o nosso homenageado tem história em Campo Wfourão, tem raízes, residindo
aqui desde 06 de fevereiro de 1963, onde atuava como comerciante do saudoso
Bar Caiçara, inaugurado no dia 16 de fevereiro do mesmo ano. Aqui nasceram e
cresceram seus filhos, seu irmão Haroldo Gonçalves Netto foi presidente desta Casa

de Leis na década de 1970.

Com sua incrível habilidade que tantas pessoas divertiu, o Senhor Abelar,
juntamente com sua esposa Senhora Sirlei e seus filhos Carla Franciele e Márcio
Henrique, chamaram atenção da imprensa estadual, nacional e até internacional,
para sua chácara no Barreiro das Frutas, onde iniciou este incrível trabalho,
divulgando esta cidade, atraindo turistas e curiosos.

Quantas vezes Campo Mourão foi motivo de reportagens televisionadas, sendo
agradável atração, sem ter que pagar por isso?. Não foram muitas, mas somente o
Senhor Abelar com suas carpas já estiveram em mais de 25 reportagens: 10 no SBT,
06 na GLOBO, 04 na BAND, 03 na MANCHETE, 01 na CNT e uma na BBC DE
LONDRES, em programas como TJ Brasil, Globo Rural e Fantástico, para citar
alguns.

Além disso, sua vida como pessoa e cidadão é um exemplo para muitos,
devido a ser um homem sério, de conduta irrepreensível, que tanto ajudou aqueles
que necessitavam e recorriam a ele.
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'^Muitas pessoas tem razoes, outras, tempaixões''.

Poema escrito por MARCEL FRANCIS ETHALES ANDRÉ FONTANA

ABELAR GONÇALVES NETTO foi um apaixonado pela vida, apaixonado

pelanatureza, apaixonado peloquefaz, apaixonado por Campo Mourão.

Paixão esta que sobrevive através de situações adversas, como a que atravessou

com osproblemas desaúde queenfrentou e a morte dassuaslindas carpas adestradas.
Abelar faz parte da história de Campo Mourão. Chegou aqui em 6 de fevereiro

de 1963, onde atuava como comerciante do saudoso BarCaiçara, inauguradono dia 16

de fevereiro do mesmo ano. Aqui nasceram e cresceram seus filhos, seu irmão Haroldo

Gonçalves Netto foi presidente desta Casade Leisem 1977.

Com sua incrível habilidade que tantas pessoas divertiu, o Senhor Abelar,

juntamente com sua esposa Senhora Sirlei e seus filhos Carla Franciele e

Márcio Henrique, chamaram atenção da imprensa estadual, nacional e até

internacional, para sua chácara no Barreiro das Frutas, onde iniciou este incrível

trabalho, divulgando esta cidade, atraindo turistas e curiosos.

As "Carpas do Abelar", como ficaram conhecidas foram a maior atração

turística de Campo Mourão e uma das grandes do Brasil, onde recebiam diariamente

visitantes de todo o Brasil e do Exterior, sendo que todos, sem exceção ficaram

maravilhados com a "Xuxa", o "Faustão", o "Chitãozinho", o "Xororó", a "Hebe", o

"sena", o "Sérgio Reis",o "Jô", a "Eliana", dentre outras, todas adestradas.

Artistas famosos visitaram as "Carpas do Abelar", entre eles, Sérgio Reis, Tom

Cavalcante, Osvaldo Loureiro e a apresentadora Eliana, que durante sua visita, foi

batizada uma carpa com o seu nome e ela muito se emocionou. Outra visita marcante

foi a do biólogo, pesquisador e cientista alemão R. H. Anker, do Centro de Biologia de

Stuttgart, Alemanha. Este cientista disse em seus estudos sobres peixes,

constatou-se ser impossível domesticar carpas, pois elas não conseguem assimilar as

lições de seu adestrador.

1
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Com suas carpas, Abelar conseguiu desmentir a ciência, mesmo sem

conhecimentos técnicos, mas com o dom que Deus lhe deu e muito amor, ele

conseguiu fazer aquilo quea gente vê, masnão acredita.

O livro de visitantes consta à presença de visitantes alemães, italianos,

americanos, ingleses, portugueses e outros.

Em 2005 foi condecorado com o Título de "Cidadania Honorária de

Campo Mourão", justae merecida homenagem prestada pelo Poder Legislativo.
Abelar nasceu em Leopoldina, Minas Gerais, em 20 de janeiro de 1938 e faleceu

em Campo Mourão, terra que amou, em 17de outubro de 2006.

ir

Abelar e Sirlei no adestramento das Carpas.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco ^Vlbuauemue. 148^ - Tdefax f44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P..I 79.869.772'0001-14

c-inail; Li^i^lauvomunianiii à coni.br - .camafacin.uoin br
DEPAR TAMEN TO DECONTROLE I-EGISLA TIVO E ARQLTVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

• QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO;

( ) Já aprovada (167,1, a Ri)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 20 de março de 2007.

Dione Ciei Valerio da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco AlbuQueroue. 1488 - Telefax {OxxU\ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

e-maíl:leQíslativomunicípai@staft.com.br www.camaracm.com.br

.^scssoria Jurídica

PARECER PRELfMfNAR: DATA DO RECEBÍMENTO PARA PARECER:

/2007{ ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2007

12007

/2007

Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
{ ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção n®

/2007

/2007
}2007
/2007

AUTOR (ES);

OCORRgf^fCfAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vicio de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir l/egaiidade/inconstítucionaifdade através de emendas..........,.,,:..»....,....,....,... .......

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

f ) Diligências necessárias ou sugeridas;

{ ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art. ......da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do RJ., frente ao disposto no arí do PPA.

Parecer prolatado em oLJ /03 /2007.

favorável à tramitação.
( } favorável à tramitação com emendas,
( ) Pela apresentação de substitutivo
{ ) Contrário à tramitação

Gl

Assessck.

( )
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Tljídâ-
IPR 31.312

Emendas em anexo.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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Vereador S)dnei Jardim

Bancada do PPS

COMISSÃO PREMANENTE DE
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Projeto de Lei 52/2007
(protocolo sob n" 654 de 20-03-07)

Sumula: "DENOMINA PRAÇA ABELAR
GONÇALVES NETTO A ÁREA INSTITUCIONAL
EXISTENTE ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA
E A RUA EUCALIPTO NO CONJUNTO HABITACIONAL
PARIGOT DE SOUZA DA PLANTA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

Autor Vereador; Roque Aparecido de Freitas
Relator Vereador: Sidnei Jardim

Parecer
Em análise, proposição n° 52.2007 que

DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO A ÁREA INSTITUCIONAL
EXISTENTE ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A RUA EUCALIPTO NO
CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA DA PLANTA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, de iniciativa do Vereador Roque Aparecido de
Freitas.

Recebemos a matéria instruída pelo Assessor
Jurídico dando seu parecer favorável à tramitação.

No que concerne este relator opinar, conforme
atribuições regimentais nada há que possa obstar o encaminhamento da matéria
pois a mesma encontra em conformidade com a Lei n° 1185/98.

o parecer Favorável ao trâmite regimental.

SALA DAS SESSÕES DO PLENA
10 de abril de 2007.

Ademir franco de lima

EADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO,

ROQUES^ ICIDO de FREITAS



Protocolo n°. 654 /2007.

Assunto: Nomeação de relatoria noPL n° 52/2007.

AUTOR: Vereador Roque Aparecido deFreitas.

o Nos termos das disposições do artigo 51, do Regimento Interno,
encaminho o presente Projeto de Lei n° 52/2007,
ABELAR GONÇALVES NETTO, A AREA INSTITUCIONAL EXISTENTEENT^ AAVeK PAm DE SOUZA EARUA EUCALIPTOS, NO
CONJUNTO PARIGOT DE SOUZA, DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE

^ CAMPO MOURÃO. Exmo. Sr. VEREADOR ISIDORIO MORAES , o
qual nomeio RELATOR.

o protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas erubncas
pelo Senhor Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por
esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor
apreciação da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator anecessidade de se observar se aproposição
atende aos interesses da coletividade como um todo, em face de que esta
Comissão Permanente é a ÚNICA que tem poderes regimentais, vide mciso
do artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas
diligências, audiências, ouvida de autoridades etécnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que está Comissão praticando seu mister como se espera
pelas disposições da Lei Orgânica e Regimento Interno, possfljilitará que a
matéria legislativa embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e
direitos difusos da coletividade, não se tomando, de futuro, um texto legal que
satisfaz oAutor da proposição, porém um vago legislativo.

Campo Mourão, 20 de abril de 2007.

Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Presidente da CPMT
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PROJETO DE LEI N.° 052/2007.

AUTORIA: Pr. ROQUE APARECIDO FREITAS

ENCAMINHADO ÀCOMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR : VEREADOR ISIDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 0052/2007, de autoria do Vereador
Roque Aparecido de Freitas - "DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO A
ÁREA INSTITUCIONAL EXISTENTE ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A RUA
EUCALIPTO NO CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA DA PLANTA GERAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

VOTO DO RELATOR:

Conforme preceitua nossa Lei Orgânica o Município deve assegurar a
todos os seus habitantes e pleno exercício dos direitos culturais mediante, sobretudo, a
proteção do seu patrimônio histórico.

Comprovadamente nosso homenageado, Senhor ABELAR
GONÇALVES NETTO, tem história em Campo Mourão, difundiu positivamente o nome de
nossa cidade e merece a distinção consubstanciada no plano da lei em teia.

Ante o exporto, manifestamos nosso voto favorável à aprovação da
predita matéria.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 24 de abril de 2007.^ ^

Alfredo Bernardo

O

ISIDORO M9RAES
Relator

Carlos^ntonio I. Kçích
Membro
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PROJETO DE LEI N° 052/2007.

AUTORIA DOS VEREADORES: ROQUE APARECIDO FREITAS

RELATORA: VEREADORA MARLA A. TURECK DINIZ

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de Lei de n° 052/2007, protocolado

sob n° 0654/2007 em 20 de março de 2007, que "DENOMINA PRAÇA ABELAR

GONÇALVES NETTO A ÁREA INSTITUCIONAL EXISTENTE ENTRE A AVENIDA

PARIGOT DE SOUZA E A RUA EUCALIPTO NO CONJUNTO HABITACIONAL

PARIGOT DE SOUZA DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO

MOURÃO".

VOTO DO RELATOR:

Após análise verifica-se que está previsto no PPA (Plano Pluri-

Anual) código 06.05 - Departamento de Controle Urbano . Também verifica -se na

LDO, através do órgão 06 unidade orçamentária 05 - Departamento de Controle

Urbano - DECUR e LOA - código n° 06.05.04.127.0010.2.055.000. há

possibilidade para o cumprimento da presente lei.

Portanto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL á tramitação do

citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 18 de abril de 2007,

MARLA A. TURECK DINIZ

Presidente^R-eíatõfá

SALVADOR MARTINS TURIBIO
Membro

c\m
654/2007

EDSdN S'ILVADEUNIA
Membro
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PROJETO DE LEI N.° 052/2007.

AUTORIA: ROQUE APARECIDO FREITAS

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR : VEREADOR ISIDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 0052/2007, de autoria do Vereador
Roque Aparecido de Freitas - " DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO A
ÁREA INSTITUCIONAL EXISTENTE ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A RUA
EUCALIPTO NO CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA DA PLANTA GERAL

DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

VOTO DO RELATOR:

Conforme preceitua nossa Lei Orgânica o Município deve assegurar a
todos os seus habitantes e pleno exercício dos direitos culturais mediante, sobretudo, a
proteção do seu patrimônio histórico.

Comprovadamente nosso homenageado, Senhor ABELAR
GONÇALVES NETTO, tem história em Campo Mourão, difundiu positivamente o nome de
nossa cidade e merece a distinção consubstanciada no plano da lei em tela.

predita matéria.
Ante o exposto, manifestamos nosso voto favorável à aprovação da

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 17 de maio de 2007.

Luiz Alfredo

C Menbbr
Bernardo

-S-A

ISIDORG-MORAES

Relator

OlLUntC
Carlos Antonio I. Koch

Membro
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N" 654/2007 PROJETO DE LEI 52/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

23 03 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

23 03 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

23 03 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS

J

DATA

32 lo^

DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO; / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOTrGERAirDE"ADMlNISTRAÇÃO



NOME F fC A

Ademir Pezão \/
Carlos Koch Y
Edsoa Liiiia A
Dr. Eraldo

r 1

Isidoro Moraes l /
Luiz Alfredo \
Maria V
Roque A
Salvador \
Sidnei

t

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão \)
Carlos Koch X
Edsou Lima n
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes \ /
Luiz Alfredo v
Maria 1
Roque k
Salvador \
Sidnei ) \

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

V



REDAÇÃO FINAL

Projeto de Cui

Autoria do(s): cU. A//

Correção nos seguintes pontos:

"yi(M l/ug OihMçti/). "

Campo Mourão, em ^ ^

'cUd
Consultoria Técnico-Lgàislativa /

„o oSôf

\

/2007.
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Dvnurtamvnto de Asstintos Legisiutivds

PROJETO DE LEI N° 052/2007

DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO A
ÁREA INSTITUCIONAL EXISTENTE ENTRE A AVENIDA
PARIGOT DE SOUZA E A RUA EUCALIPTO NO
CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA DA

PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° Denomina Praça Abelar Gonçalves Netto a área institucional existente entre
a Avenida Parigot de Souza e a Rua Eucalipto no Conjunto Habitacional Parigot de
Souza da planta geral do município de Campo Mourão."

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente
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Ofício n° 1.707/2007-GAB-PRES.
Campo Mourão, 30 de maio de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 052/2007, de
autoria do Vereador Roque Aparecido Freitas, que "Denomina Praça Abelar
Gonçalves Netto a área existente entre aAvenida Parigot de Souza ea Rua Eucalipto
no Conjunto Habitacional Parigot de Souza da Planta Geral do Município de Campo
Mourâo", analisado e aprovado em Plenário.

Respeitosamente,

Dr. Eráíílo Teodoro de Oliveira
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo



PROTOCOLO N° 1640/2007

MENSAGEM DE VETO

DATA: 06/JUNHO/2007

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

N« 14/2007

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N" 052/2007, de autoria do vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira— "DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES
NETTO A ÁREA EXISTENTE ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A
RUA EUCALIPTO NO CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA
DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

?eÀ.o Qecurii^o

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO AS COMISSOES: {
LiJíSi'""' /.C;-0 > RRíjALAO:

FINANÇAS E ORÇAMENTO;
MÉRITOS TEMÁTICOS;
REPRESENTATIVA

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Vistas

1^ Discussão e Votação

2^ Discussão e Votação

Aprovado em Redação Final

Promulgada

LEI N®

Publicada no Órgão Oficial

"ii vermelho).

Em

Em

Em

Em

Em

Em

Sancionada Em

Em



TRAMITAÇÃO

De Para Data Rubrica
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MENSAGEM DE VETO N" 014/2007

AODAL^ o /D

Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Comunico a Vossa Excelência que decidi vetar totalmente o Projeto
de Lei n° 052/2007, que "DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO A
ÁREA EXISTENTE ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A RUA
EUCALIPTO NO CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA DA
PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

Ouvida, a Procuradoria-Geral manifestou-se pelo veto total do
projeto de lei em questão.

Razões de veto

"Dispõe o art. 2° do indigitado projeto de lei; "As despesas
decorrentes desta Lei correrão à custa de dota0es consignadas no vigente
orçamento". Com efeito, muitas despesas resultarão da aplicação da lei, haja
vista que todas as matrículas dos imóveis que fazem confrontação com a via
pública deverão ser atualizadas (art. 167, II, 13, da Lei n. 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, e suas alterações posteriores). Para tanto, atos registrais
serão praticados e custas e emolumentos, conseguintemente, serão devidos pela
Administração Pública Municipal (art. 3°, VII, da Lei estadual n. 12.216, de 15 de
julho de 1998e Decreto Judiciário n° 153, de 20 de abril de 1999).

Em que pese o projeto de lei em questão mencionar que as
despesas decorrentes da execução da lei correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento, ressalte-se que as mesmas são despesas
adicionais para as quais não se previu recursos orçamentários para pagamento.
Outrossim, não se realizou estudos acerca dos reflexos que as novas despesas
causarão às contas públicas. Deveras, quantas matrículas imobiliárias deverão
ser atualizadas? Qual o custo desse trabalho? Qual órgão da Administração
Pública responderá pelo encargo?"

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL 1487-CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N," 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefettura@campofnourao.pr.gov.br
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Campo Mouráo
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Em razão do exposto, opino pelo veto total do Projeto de Lei em
questão, nos termos do § 1° do art. 33 da Lei Orgânica do Município, por
inobservância do disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal e da
iniciativa privativa do Prefeito em matéria orçamentária (art. 30, § 1°, V, da Lei
Orgânica Municipal)

Campo Mourão^ de junho de 2007.

Nelson José TureclT
Prefeito Municipal

PODBi LfcGífifíTVO DH CAMPO
Fíciíacíà) ^

\--noK<:oissiA

PREFQfTURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 • CEP 67301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.' 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr,gov.br
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DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO A
ÁREA INSTITUCIONAL EXISTENTE ENTRE AAVENIDA
PARIGOT DE SOUZA E A RUA EUCALIPTO NO
CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA DA
PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° Denomina Praça Abelar Gonçalves Netto a área institucional existente entre
a Avenida Parigot de Souza e a Rua Eucalipto no Conjunto Habitacional Parigot de
Souza da planta geral do município de Campo Mourão."

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art. 3° Esta Lei, entra em vigor na data se sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2007.

Dr Eraldo Teodoro de uiiveiiík )
Presidente



Poíkr Judiciário - ESTADODO PARANÁ Pádna 1 de 9

Notícias Serviços Consultas Departamentos Corregedona

Funrejus

»> Apresentação

O Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS foi instituído pela Lei n® 12.216, de 15

de julho de 1998, e regulamentado pelo Decreto Judiciário ro 153, de 20 de abril de 1999, visando suprir

o Poder Judiciário com recursos financeiros necessários para a construção ou reformas dos edifícios

forenses, aquisição de equipamentos e materiais permanentes ou de consumo, como também para

implementar os serviços de informática.

Sua administração compete a um Conselho Diretor, composto pelo Presidente do Tribunal de Justiça, que o

preside, pelo Vice-Presidente, pelo Corregedor Geral da Justiça e por mais cinco membros da magistratura

paranaense, nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. E, para auxiliar este Conselho Diretor na

execução das atividades administrativas, foi criado o Centro de Apoio ao FUNREJUS, vinculado à Secretaria

do Tribunal de Justiça e composto por servidores do Poder Judiciário.

Para atingir sua finalidade, desde 1° de maio de 1999, o Fundo arrecada com a cobrança de cópias

reprográficas extraídas pelos órgãos do Poder Judiciário; do produto da venda de cópias dos editais de

licitação de obras, aquisição de equipamentos e outros; dos atos praticados nas serventias do foro

extrajudicial; das custas decorrentes dos atos dos Tribunais de Justiça e de Alçada, fixadas no Regimento

de Custas; do porte postal para remessa e devolução de documentos e processos; das taxas de inscrição

em concursos públicos realizados pelo Poder Judiciário; da Taxa Judiciária; dos valores decorrentes de

cobrança pelo fornecimento de produtos de informática em impressos e disquetes, por meio de

transmissão telefônica e outros; da taxa de ocupação pelo uso das dependências dos imóveis do Poder

Judiciário; etc.

Essas receitas são oriundas das unidades arrecadadores (foros judiciais, extrajudiciais,

departamentos, etc), e, para uma melhor administração, cada receita e cada unidade arrecadadora está

classificada por um código distinto:

Código Receitas

- dotação orçamentária;
- saldo financeiro apurado no balanço do tribunal de justiça e tribunal de alçada;
- saldo financeiro apurado no balanço do FUNREJUS;

- valores excedentes da despesa com telefone;

- cobrança de cópias reprográficas;
- o produto da venda de cópias de editais de licitação;
- zero vírgula dois por cento (0,2%) sobre o valor do título do imóvel;
- zero vírgula dois por cento (0,2%) sobre atos praticados pelos ofícios extrajudiciais;
- atos praticados pelos cartórios de registros de títulos e documentos e de pessoas
jurídicas;
- atos do tribunal de justiça e tribunal de alçada;

- porte de retorno;

007.1

007.2

007.3
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009.2 - porte de remessa;

010 - inscrições em eventos culturais;

011 - inscrições em concursos públicos
012.1 - alienação de bens móveis;
012.2 - alienação de bens Imóveis;
013 - taxa judiciária;
014 - fornecimento de serviços de informática;
015 - convênios, acordos ou contratos;
016 - subvenções e doações;
017 - produto de aplicação financeira;

018 - multas contratuais aplicadas pelos tribunais de justiça e de alçada;

019 - taxa de ocupação;
020 - custas previstas na Jei federal n® 9.099/95;

021 - descontos em Folha de pagamento por faltas e atrasos dos servidores;

022 ' venda de ações relativas à aquisição dos terminais telefônicos
pertencentes ao Poder Judiciário;

023 - outras receitas;

024 - atos dos secretários dos tribunais de justiça e alçada.

Em suma, podemos separá-las em receitas próprias da administração, do foro judicial e do foro

extrajudicial.

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO

001 - dotação orçamentária;

002 - saldo financeiro apurado no balanço do tribunal de justiça e tribunal de alçada;

003 - saldo financeiro apurado no balanço do FUNREJUS;
004 - valores excedentes da despesa com telefone;

005 - cobrança de cópias reprográficas;
006 - o produto da venda de cópias de editais de licitação;
008 - atos do tribunal de justiça e tribunal de alçada;

010 - inscrições em eventos culturais;

011 - inscrições em concursos públicos;
012.1 - alienação de bens móveis;

012.1 - alienação de bens imóveis;
014 - fornecimento de serviços de informática;
015 - convênios, acordos ou contratos;

016 - subvenções e doações;

017 - produto de aplicação financeira;
018 - multas contratuais aplicadas pelos tribunais de justiça e de alçada;

^ 021 - descontos em folha de pagamento por faltas e atrasos dos servidores;

- valores da venda de ações relativas à aquisição dos terminais telefônicos
pertencentes ao Poder Judiciário;

023 - outras receitas;

024 - atos dos Secretários dos Tribunais de Justiça e Alçada.

— Estas receitas são próprias da administração do Tribunal de Justiça e de Alçada, pois os juízos,

as serventias do foro judiciai e do extrajudicial não possuem dotação orçamentária, saldo financeiro,

tampouco lhes cabem alienar móveis ou imóveis públicos, vender editais de licitação, aplicar multas sobre

contratos, etc. Porém, receitas como "inscrições em eventos culturais" e "inscrições em concursos

públicos", também podem ser arrecadadas através da Direção do Fórum,

RECEITAS DO FORO JUDICIAL

- valores excedentes da despesa com telefone;

022

0$
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008 - atos do tribunal de justiça e tribunal de alçada.
009.1 - porte de retorno;
009.2 - porte de remessa;

010 - inscrições em eventos culturais;
011 - inscrições em concursos públicos;
013 - taxa judiciária;
019 - taxa de ocupação;

020 - custas previstas na lei federal n. 9.099/95.

— Estas receitas são oriundas da serventia judicial. Em suma, a taxa judiciária é paga quando da

distribuição da "ação" (Decreto n0962/32), devendo a guia de recolhimento ser própria do distribuidor; os

"atos do Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada", o "porte de retorno" e o "porte de remessa", são

referentes aos recursos interpostos contra decisões judiciais de primeiro grau ou pelas ações originárias do

segundo grau; os "valores excedentes da despesa com telefone" são pertinentes às (inhas telefônicas que

pertencem ao Tribunal de Justiça à disposição das serventias, devendo a guia ser da Direção do Fórum;

"inscrições em eventos culturais" e "inscrições em concursos públicos" também são pertinentes à Direção

do Fórum; a "taxa de ocupação" merece ser paga pelas serventias ou terceiros que utilizam espaços em

prédios do Poder Judiciário, nas comarcas de entrância final e intermediária; e as "custas previstas na lei

federal n. 9.099/95", são próprias das dos juizados especiais.

RECEXTAS DO FORO EXTRAJUDICIAL

007.1 - zero vírgula dois por cento (0,2%) sobre o valor do título do imóvel;
007.2 - zero vírgula dois por cento (0,2%) sobre atos praticados pelos ofícios extrajudiciais;

nn-» •a " praticados pelos Cartórios de Registros de Títulos e Documentos e de Pessoas
Jurídicas.

— Estas receitas são exclusivas do foro extrajudicial, considerando o disposto no artigo 3°, VII, e

parágrafo 3°, da Lei no 12.216/98, e o artigo 14, I, II, II, do Decreto Judiciário n° 153/99. Portanto, as

receitas "007.1" e "007.2" devem ser manejadas peio tabelionato de notas ou pelo oficio de registro de

imóveis ou nos ofícios distritais. Nos ofícios de protesto de títulos apenas à receita "007.2" deve ser

manejada, enquanto que nos ofícios de registro de títulos e documentos e de pessoas jurídicas apenas a

receita "007.3". Lembramos que no ofício de registro de títulos o valor a ser recolhido é de R$2,50 (dois

reais e cinqüenta centavos) por ato registrado.

^ Para ilustrar, transcrevemos os atos pertinentes a esses ofícios:

- Lei 6.015/73.

httpiZ/vkíww.tj.pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp 05/06/07

" Art. 128. No Registro de Títulos e Documentos será feita a

transcrição:

I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações

convencionais de qualquer valor;

II - do penhor comum sobre coisas móveis;

III - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida pública

federal, estadual ou municipal, ou de Bolsa ao portador;

IV - do contrato de penhor de animais, não compreendido nas

disposições do artigo 10 da Lei n. 492, de 30 de agosto de 1934;

V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária;

VI - do mandado judicial de renovação do contrato de
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- Lei 8935/94.

íx.

Oâ-'

arrendamento para sua vigência, quer entre as partes

contratantes, quer em face de terceiros (artigo 19, § 2° do

Decreto n. 24.150, de 20 de abril de 1934);

VII - facultativo, de quaisquer documentos, para sua

conservação.

Parágrafo único. Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a

realização de quaisquer registros não atribuídos expressamente

a outro ofício.

Art. 129. A margem dos respectivos registros, serão averbadas

quaisquer ocorrências que os alterem, quer em relação às

obrigações, quer em atinência às pessoas que nos atos

figurarem, inclusive quanto à prorrogação dos prazos.

Art. 130. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e

Documentos, para surtir efeitos em relação a terceiros:

1°) os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto

do artigo 168, n. I, letra c ;

2°) os documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções

feitos em garantia de cumprimento de obrigações contratuais,

ainda que em separado dos respectivos instrumentos;

3°) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento

particular, seja qual for à natureza do compromisso por elas

abonado;

4°) os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras

repartições;

5°) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva

de domínio ou não, qualquer que seja a forma de que se

revistam, os de alienação ou de promessas de venda referentes

a bens móveis e os de alienação fiduciária;

6°) todos os documentos de procedência estrangeira,

acompanhados das respectivas traduções, para produzirem

efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito

Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer

instância, juízo ou tribunal;

7°) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de

automóveis, bem como o penhor destes, qualquer que seja a

forma que revistam;

8°) os atos administrativos expedidos para cumprimento de

decisões judiciais, sem trânsito em julgado, pelas quais for

determinada a entrega, pelas alfândegas e mesas de renda, de

bens e mercadorias procedentes do exterior.

9°) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-

rogação e de dação em pagamento. "

" Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete

iittp://www.^ .pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp
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privativamente:

I - protocolar de imediato os documentos de dívida, para prova

do descumprimento da obrigação; (grifamos)

II - intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los

ou pagá-los, sob pena de protesto;

III - receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando

quitação;

IV - lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em

microfilme ou sob outra forma de documentação;

V - acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo

apresentante;

VI - averbar:

a) o cancelamento do protesto;

b) as alterações necessárias para atualização dos registros

efetuados;

VII - expedir certidões de atos e documentos que constem de

seus registros e papéis.

Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de protestos na

mesma localidade, será obrigatória a prévia distribuição dos

títulos."

- Lei 6.015/73.

" Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão

feitos:

I - o registro:

- da Instituição de bem de família;

- das hipotecas legais, judiciais e convencionais;

- dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido

consignada cláusula de vigência no caso de alienação da coisa

locada;

- do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria.

Instalados e em funcionamento, com ou sem os respectivos

pertences;

- das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;

- das servidões em geral;

- do usufruto e do uso sobre imóveis e da habilitação, quando

não resultarem do direito de família;

- das rendas constituídas sobre Imóveis ou a eles vinculadas, por

disposição de última vontade;

- dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão

deste e de promessa de cessão, com ou sem cláusula de

arrependimento, que tenham por objeto imóveis não loteados e

cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva

sê-lo a prazo, de uma só vez ou em prestações.

- da enflteuse;

http://www.tj.pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp
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- da anticrese;

- das convenções antenupciais;

- das cédulas de crédito rural (v. Decreto-LeI n, 167, de 14 de

fevereiro de 1967);

- das cédulas de crédito industrial (v. Decreto-Lei n. 413, de 9

de janeiro de 1969);

- dos contratos de penhor rural (v. Lei n. 492, de 30 de agosto

de 1937);

- dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures,

inclusive as conversíveis em ações (v. Lei n. 4.728, de 14 de

jullio de 1965, artigo 44);

- de incorporação e das instituições e convenções de condomínio

(v. Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964);

- dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de

cessão de unidades autônomas condominiais a que alude a Lei n.

4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação ou a

instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei;

- dos loteamentos urbanos e rurais;

- dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos

loteados em conformidade com o Decreto-Lei n. 58, de 10 de

dezembro de 1937, e respectiva cessão e promessa de cessão,

quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;

- das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias,

relativas a imóveis;

- dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem Imóveis

ou os demarcarem inclusive nos casos de incorporação que

resultarem em constituição de condomínio e atribuírem uma ou

mais unidades aos incorporadores;

- das sentenças que nos Inventários, arroiamentos e partilhas

adjudicarem bens de raiz em pagamento das dívidas da herança;

- dos atos de entrega de legados de Imóveis, dos formais de

partilha e das sentenças de adjudicação em inventário ou

arrolamento quando não houver partilha;

- da arrematação e da adjudicação em hasta pública;

- do dote;

- das sentenças declaratórias de usucapião;

- da compra e venda pura e da condicional;

- das promessas de cessão (v. artigo 69, da Lei n. 4.380, de 21

de agosto de 1964);

- da permuta;

- da dação em pagamento;

- da transferência de imóvel da sociedade, quando integrar

quota social;

- da doação entre vivos;

- da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo

de desapropriação, fixarem o valor da indenização;

- da alienação fiduciária em garantia de coisa Imóvel;

Uip:/Vwww.tj .pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp
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- da imissâo de posse, e respectiva cessão e promessa de

cessão, quando concedido á União, Estados, Distrito Federal,

Municípios ou suas entidades delegadas, para a execução de

parcelamento popular, com finalidade urbana, destinado às

classes de menor renda;

II a averbação:

- das convenções antenupciaís e do regime de bens diversos do

legal, nos registros referentes a imóveis ou a direitos reais

pertencentes a qualquer dos cônjuges, inclusive os adquiridos

posteriormente ao casamento;

- por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;

- dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e

das promessas de cessão que alude o Decreto-Lei n. 58, de 10

de dezembro de 1937, quando o loteamento se tiver formalizado

anteriormente à vigência desta Lei;

- da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da

edificação, da reconstrução, da demolição, do desmembramento

e do loteamento de imóveis;

- da alteração do nome por casamento ou por desquite ou,

ainda, de outras circunstâncias que, por qualquer modo, tenham

influência no registro ou as pessoas nele interessadas;

- dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que

alude a Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a

incorporação tiver sido formalizada anteriormente à vigência

desta Lei;

- das cédulas hipotecárias (Decreto-Lei n. 70, de 21 de

novembro de 1966);

- da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis

(Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966);

- das sentenças de separação de dote;

- do restabelecimento da sociedade conjugai;

- das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e

incomunicabilidade impostas a imóveis, bem como da

constituição de fideicomisso;

- das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto

os atos ou títulos registrados ou averbados:

- éx officio, dos nomes dos logradouros, decretados pelo Poder

Público;

- das sentenças de separação judicial, de divórcio e de nulidade

ou anulação de casamento, quando nas respectivas partilhas

existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registros;

- da re-ratifTcação do contrato de mútuo com pacto adjeto de

hipoteca em favor da entidade integrante do Sistema Financeiro

da Habitação, ainda que importando elevação de dívida, desde

que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca

registrada em favor de terceiros;

- do contrato de locação, para fins de exercício de direito de

http;//www. tj.pr.gov. br/funrejus/apresentacao.asp
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- Lei 8935/94.

preferência;

- do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando

submetidos a regime fiduciário.

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se

englobadas a inscrição e a transcrição a que se referem às leis

civis.

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios

e efetuar-se-ão no Cartório da situação do imóvel, salvo;

I - as averbações, que são efetuadas na matrícula ou à margem

do registro a que se referirem, ainda que o imóvel tenha passado

a pertencer à outra circunscrlção;

n - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou

drcunscrições limítrofes, que serão feitos em todas elas;

ni - o registro previsto no n03 do inciso I do art. 167, e a

averbação prevista no n® 16 do inciso II serão efetuados no

Cartório onde o imóvel esteja matriculado mediante

apresentação de qualquer das vias do contrato, assinado pelas

partes e subscrito por suas testemunhas, bastando à

coincidência entre o nome de um dos proprietários e o locador."

Art. 60 Aos notários compete;

I - formalizar juridicamente à vontade das partes;

U - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam

ou queiram dar forma legal ou autenticidade, autorizando a

redação ou redigindo os instrumentos adequados, conservando

os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo;

III - autenticar fatos.

Art. 7° Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:

I - lavrar escrituras e procurações, públicas;

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;

III - lavrar atas notariais;

IV - reconhecer firmas;

V - autenticar cópias.

Parágrafo único, é facultado aos tabeliães de notas realizar todas
as gestões e diligências necessárias ou convenientes ao preparo

dos atos notariais, requerendo o que couber, sem ônus maiores

que os emolumentos devidos pelo ato.

Art. 8° É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja

o domicílio das partes ou o lugar de situação dos bens objeto do

ato ou negócio.

Art. 9° O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício

fora do Município para o qual recebeu delegação.

Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos

marítimos compete:

http;//www.tj.pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp
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I - lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a

transações de embarcações a que as partes devam ou queiram

dar forma legal de escritura pública;

n - registrar os documentos da mesma natureza;

ni - reconhecer firmas em documentos destinados a fins de

direito marítimo;

IV - expedir traslados e certidões.

As unidades arrecadadoras são diversas e citamos, como exemplo:

Código Unidade Arrecadadora

001.02.01.01 Tabelionato de Notas da Com. de Almirante Tamandaré

015.01.13.01 Escrivania Cível da Com. de Barbosa Ferraz

046.01.14.04 10 Of. de Distribuidor, Cont., Partidor da Com. de Curitiba

073.05.01.03 Distrito Judiciário de Kaloré

500.06.01.01 Departamento Judiciário do Tribunal de Justiça

Para a efetivação da arrecadação, o Centro de Apoio disponibiliza guias para todas unidades

arrecadadoras, sempre que solicitado e gratuitamente, como também presta às informações que forem

necessárias através dos telefones 0xx413502136 ou 0xx412547410, como também pelo e-mail:

funrejus@tj.pr.gov.br.

Curitiba, agosto de 2003

» Versão para impressão
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Ref.:

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

I Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax 144) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leaistativomunícÍpal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR DAL

PARECER N.® 082/20fr

MENSAGEM DE VETO N° 014/2007.

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão consultivo atribuída
pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO A ÁREA
INSTITUCIONAL EXISTENTE ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A RUA

EUCALIPTO NO CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA DA PLANTA

GERAL DO MUNICÍPIO" é a Súmula do Projeto de Lei n° 052/2007, exposto e 03 (três)

artigos, aprovado pelo Plenário desta Casa, contudo, tempestivamente, objeto de veto

total aposto pelo Chefe do Executivo (mensagem de Veto n° 014/2007).

NO MÉRITO

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, para guerrear o predito

Projeto de Lei n° 052/2007, invoca em suas razões inobservância do disposto no artigo 16

da Lei de Responsabilidade Fiscal e da iniciativa privativa do Executivo em matéria

orçamentária, conforme previsão no artigo 30, § 1°, inciso V, da Lei Orgânica do

Município, juntando, ainda, legislação aplicável a hipótese enfocada.
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PODER LEGISLATIVO DE CAWÍPO WIOURÀO
ESTADO DO PARANA

R,.;, Francisco Alh..r,üeroüe. 1488 -T^lefax 144) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e^nail: teaisÍatÍvomuntcipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

procuradoria parlamentar

Consoante exaustivamente acentuado em outras ocasiões, sabido que o

veto é absolutamente superável, porquanto não reúne efeitos processuais terminativos e
pode deixar de prevalecer por decisão da maioria absoluta dos Senhores Vereadores, em
escrutínio secreto.

Rejeitado que seja o veto, pode o Executivo negar execução ao objeto da
proposição, fazendo publicar ato administrativo formal e expresso (Decreto), apontando
eventual vicio da matéria ventilada e, na seqüência, promovendo medidas judiciais que
aquilatar viáveis, procedimento que vem sendo adotado, consoante noticiado nos Órgãos
Oficiais do Município.

É o que me compete argüir.

Campo Mourão, 03 de julho de 2007.

ROBERTÒ^RIBEIRO ÒE CASTRO
Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR-6.608
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CcmpoWoLJÓ.:. IJ_. <3^^^

í&YÒCblisiÁ

Campo Mourão, 10 de julho de 2007

-—

Senhor Presidente,

Solicitamos a retirada da Mensagem de Veto n° 14/2007, ao Projeto
de Lei ° 052/2007, que "DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO A
ÁREA EXISTENTE ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A RUA
EUCALIPTO NO CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA DA
PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO", que encontra-se em
trâmite nessa Casa de Leis.

Atenciosamente

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

íelson 'José "[{jreck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ- CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3516-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06
vwwv.campomourao.prgov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Comunico a Vossa Excelência que ^^ecidi vetar totalmente^^^
de Lei n" 052/2007 que "DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO AÁREA EXISTENTE ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A RUA
EUCALIPTO NO CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA DA
PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO".

Ouvida, a Procuradoria-Geral manifestou-se pelo velo total do
projeto de lei em questão.

Razões de veto

"Dispõe o art. 2° do indigitado projeto de lei: "/As despesas
decorrentes desta Lei correrão à custa de '̂ of^ções co/^s/g^adas no wgeje
orçamento" Com efeito, muitas despesas resultarao da aplicaçao da lei, hap
viTta que todas as matnculas dos imóveis que fazem confrontação com avia
Dública deverão ser atualizadas (art. 167, II, 13, da Lei n. 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, e suas alterações posteriores). Para tanto,_ atos registrai
serão oraticados ecustas eemolumentos, conseguintemente, serão devidos pdaTdSaão PcTblL Municipal (art. 3°, VII, da Lei estadual nJ2.216, de 15 de
julho de 1998 e Decreto Judiciário n° 153, de 20 de abril de 1999).

Em que pese o projeto de lei em questão mencionar que as
despesas decorrentes da execução da lei correrão à custa de dotaço
consignadas no vigente orçamento, ressalte-se que as mesmas sao «despesas
adicionais para as quais não se previu recursos orçamentários para Paga^ento^
Outrossim não se realizou estudos acerca dos reflexos que as novas despesas
causarão ás contas públicas. Deveras, quantas matrículas imobiliarias deverão
ser atualizadas? Qual o custo desse trabalho? Qual orgao da Administração
Pública responderá pelo encargo?"

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
ruarRASIL 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140TEL f W3518-11^-F^ (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N.' 75.904,524/0001-06

www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeiíufa(@campomourao.pr.gov.br
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Campo Mouráo
^ • M Cidade Escola

Mensagem de Veton® 014/2007

Em razão çio exposto, opino pelo veto total do. Projeto de Lei em
questão, nos termos dó § 1° do art. 33 da Lei Orgânica do Município por
iíiobserváncia do disposto no art. 16 da Lei de
jnícístívâ privativs do Pr6f6ito em matéria orçamentaria (art. 30, § , ,
Orgânica Municipal)

íl.n''2

Campo Mourão^de junho de 2007.

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

/

CmpoPJm^
MilM» mfén^t é» ntM»

l£G^Jfh'0 Dv: CAMPO ^AC-bTíAO

-^T^rvor-^OtiS^i/X

PREFftTURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURAO - PARANÁ -CAIXA POSTAL '♦20-0^7^1-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MÒ N.* 75.904.524/0001-06
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So5Í^IÊGÍSLÃfí\^^ MOURAO
estado do PARANA

SALA

MOURÃO, Estado

O.N.P.J79 869.772ra001.14 ^.„mMaçiIiS2mât

PRn.lETO DF • P' 052/2007

SSS?NTO°HaI|TAc!oNAL PARIGOT DE SOUZA DA
I PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOUR
I

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná,
aprovou eeu, Pretóto do Município, sanciono aseguinte LEI:

•Souza da planta ge-al do município de Campo IVlourao.

Art-a» AS despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de dotaçõ^
consignadas no vigente orçamento.

Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na data se sua publicaçao.
DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
do Paraná, em 29 de maio de 2007.

Dn^iraídõTiõdõroWÕÍfven^^^^"^
Presidente
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Notícias Scrvk;o5 ConsulUss Deportomeino:^ Corrccjcdoria

Funrejus

» Apresentação

OFundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS foi instituído pela Lei n° 12.216, de 15
de julho de 1998, e regulamentado pelo Decreto Judiciário no 153, de 20 de abril de 1999, visando suprir
0 Poder Judiciário com recursos financeiros necessários para a construção ou reformas dos edifícios
forenses, aquisição de equipamentos e materiais permanentes ou de consumo, como também para
Implementar os serviços de Informática.
Sua administração compete a um Conselho Diretor, composto pelo Presidente do Tribunal de Justiça, que o
preside, pelo Vice-PresIdente, pelo Corregedor Geral da Justiça e por mais cinco membros da magistratura
paranaense, nomeados pelo Presidente do Tribunal de Justiça. E, para auxiliar este Conselho Diretor na
execução das atividades administrativas, foi criado oCentro de Apoio ao FUNREJUS, vinculado à Secretaria
do Tribunal de Justiça e composto por servidores do Poder Judiciário.

Para atingir sua finalidade, desde 1° de maio de 1999, oFundo arrecada com a cobrança de cópias
reprográficas extraídas pelos órgãos do Poder Judiciário; do produto da venda de cópias dos editais de
licitação de obras, aquisição de equipamentos e outros; dos atos praticados nas serventias do foro
extrajudicial; das custas decorrentes dos atos dos Tribunais de Justiça e de Alçada, fixadas no Regimento
de Custas; do porte postal para remessa e devolução de documentos e processos; das taxas de inscrição
em concursos públicos realizados pelo Poder Judiciário; da Taxa Judiciária; dos valores decorrentes de
cobrança pelo fornecimento de produtos de informática em impressos e disquetes, por meio de
transmissão telefônica e outros; da taxa de ocupação pelo uso das dependências dos imóveis do Poder
Judiciário; etc.

Essas receitas são oriundas das unidades arrecadadoras (foros judiciais, extrajudiciais,
departamentos, etc), e, para uma melhor administração, cada receita ecada unidade arrecadadora está

• classificada por um código distinto:

Código Receitas
001 - dotação orçamentária; \
002 - saldo financeiro apurado no balanço do tribunal de justiça e tribunal de alçada,
003 - saldo financeiro apurado no balanço do FUNREJUS;
004 - valores excedentes da despesa com telefone;
005 - cobrança de cópias reprográficas;
006 - o produto da venda de cópias de editais de licitação;
007.1 - zero vírgula dois por cento (0,2%) sobre o valor do título do imóvel;
007.2 - zero vírgula dois por cento (0,2%) sobre atos praticados pelos ofícios extrajudiciais;

- atos praticados pelos cartórios de registros de títulos e documentos e de pessoas007.3 jyrídicas;
008 - atos do tribunal de justiça e tribunal de alçada; -

JUMLI - porte de retorno;

(o co3t--1

br/funrejus/apresentacao.asp 05/0OT7
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Ò09.2 - porte de remessa;
010 - inscrições"em eventos culturais;
011 - inscrições em concursos públicos
012.1 - alienação de bens móveis;
012.2 - alienação de bens imóveis;
013 - taxa judiciária;
014 - fornecimento de serviços de informática;
015 - convênios, acordos ou contratos;
016 - subvenções e doações;
017 - produto de aplicação financeira;
018 - multas contratuais aplicadas pelos tribunais de justiça e de alçada,
019 - taxa de ocupação;
020 - custas previstas na lei federal n® 9.099/95;
021 - descontos em folha de pagamento por faltas e atrasos dos servidores;

- valores da venda de ações relativas à aquisição dos terminais telefônicos
pertencentes ao PoderJudiciário;

023 - outras receitas;

024 - atos dos secretários dos tribunaisde justiça e alçada.
Em suma, podemos separá-las em receitas próprias da administração, do foio judiciai e do foro

extrajudicial.

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO

001 - dotação orçamentária;
QQ2 - saldo financeiro apurado no balanço do tribunal dejustiça e tribunal de alçada,
003 - saldo financeiro apurado no balanço do FUNREJUS;
004 .. - valores excedentes da despesa com telefone;
005 - cobrança de cópias reprográficas;
006 - o produto da venda de cópias de editais de licitação;
008 - atos do tribunal de justiça e tribunal de alçada;
010 - inscrições em eventos culturais;
011 - inscrições em concursos públicos;
012.1 - alienação de bens móveis;
012.1 - alienação de bens imóveis;
014 - fornecimento de serviços de informática;
015 - convênios, acordos ou contratos;
016 - subvenções e doações;
017 - produto de aplicação financeira;

^ 018 - multas contratuais aplicadas pelos tribunais de justiça e de alçada;
021 - descontos em folha de pagamento por faltas e atrasos dos servidores;

- valores da venda de ações relativas à aquisição dos terminais telefônicos
pertencentes ao Poder Judiciário;

023 - outras receitas;
024 - atos dos Secretários dos Tribunais de Justiça e Alçada.

- Estas receitas são próprias da administração do Tribunal de Justiça e de Alçada, pois os juízos,
as serventias do foro judicial e do extrajudicial não possuem dotação orçamentária, saldo financeiro,
tampouco lhes cabem alienar móveis ou imóveis públicos, vender editais de licitação, aplicar multas sobre
contratos, etc. Porém, receitas como "inscrições em eventos culturais" e "inscrições em concursos
públicos", também podem ser arrecadadas através da Direção do Fórum.

RECEITAS DO FORO JUDICIAL

- valores excedentes da despesa com telefone;

^r.gov.br/funrejus/apresentacao.asp 05/00/07
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008 - atos do tribunal de justiça e tribunal de alçada.
009.1 - porte âe retorno;
009.2 - porte de remessa;
010 - inscrições em everttos culturais;
011 - inscrições em concursos públicos;
013 - taxa judiciária;
019 - taxa de ocupação;
020 - custas previstas na lei federal n. 9.099/95.

—Estas receitas são oriundas da serventia judicial. Em suma, a taxa judiciária é paga quando da
distribuição da "ação" (Decreto n0962/32), devendo a guia de recolhimento ser própria do distribuidor; os
"atos do Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada", o "porte de retorno" e o "porte de remessa", são
referentes aos recursos Interpostos contra decisões judiciais de primeiro grau ou pelas ações originárias do
segundo grau; os "valores excedentes da despesa com telefone" são pertinentes às linhas telefônicas que
pertencem ao Tribunal de Justiça à disposição das serventias, devendo a guia ser da Direção do Fórum;
"Inscrições em eventos culturais" e "inscrições em concursos públicos" também são pertinentes à Direção
do Fórum; a "taxa de ocupação" merece ser paga pelas serventias ou terceiros que utilizam espaços em
prédios do Poder Judiciário, nas comarcas de entrância final e intermediária; e as "custas previstas na lei

^ federal n. 9.099/95", são [jróprias das dos juizados especiais.

RECEITAS DO FORO EXTRAJUDICIAL

007.1 - zerovírgula dois porcento {0,2%) sobreo valor do título do imóvel;
QQ7,2 - zero vírgula dois porcento (0,2%) sobre atos praticados pelos ofícios extrajudiciais,

007.3
" ' atos praticados pelos Cartórios de Registros deTítulos e Documentos e de Pessoas

Jurídicas.

Páuina 3 de 9

Estas receitas são exclusivas do foro extrajudicial, considerando o disposto no artigo 3°, Vil, e
parágrafo 3o, da Lei no 12.216/98, e o artigo 14, I, II, II, do Decreto Judiciário no 153/99. Portanto, as
receitas "007.1" e "007.2" devem ser manejadas pelo tabelionato de notas ou pelo ofício de registro de
imóveis ou nos ofícios distritais. Nos ofícios de protesto de títulos apenas à receita "007.2" deve ser
manejada, enquanto que nos ofícios de registro de títulos e documentos e de pessoas jurídicas apenas a
receita "007.3". Lembramos que no ofício de registro de títulos o valor a ser recolhido é de R$2,50 (dois
reais e cinqüenta centavos) por ato registrado.

^ Para ilustrar, transcrevemos os atos pertinentes a esses ofícios:

- Lei 6.015/73.

" Art. 128. No Registro de Títulos e Documentos será feita a
transcrição:

I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações
convencionais de qualquer valor;

II - do penhor comum sobre coisas móveis;
III - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida pública
federal, estadual ou municipal, ou de Bolsa ao portador;
IV - do contrato de penhor de animais, não compreendido nas
disposições do artigo 10da Lei n. 492, de 30 de agosto de 1934,
V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária;
VI - do mandado judicial de renovação do contrato de

http://www.tj.pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp 05/0ê:2f07
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arrendamento para sua vigência, quer entre as partes
contratantes, quer em face de terceiros (artigo 19, § 2° do
Decreto n. 24.150, de 20 de abril de 1934);

Vil - facultativo, de quaisquer documentos, para sua

conservação.

Parágrafo único. Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a
realização de quaisquer registros não atribuídos expressamente
a outro ofício.

Art. 129. À margem dos respectivos registros, serão averbadas
quaisquer ocorrências que os alterem, quer em relação às
obrigações, quer em atinència às pessoas que nos atos
figurarem, inclusive quanto à prorrogação dos prazos.
Art. 130. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e
Documentos, para surtir efeitos em relação a terceiros:

1°) os contratos de locação de prédios, sem prejuízo do disposto
do artigo 168, n. I, letra c ;

2°) 05 documentos decorrentes de depósitos, ou de cauções
feitos em garantia de cumprimento de obrigações contratuais,
ainda que em separado dos respectivos instrumentos;
30) as cartas de fiança, em geral, feitas por instrumento
particular, seja qual for à natureza do compromisso por elas
abonado;

40) os contratos de locação de serviços não atribuídos a outras
repartições;

50) os contratos de compra e venda em prestações, com reserva
de domínio ou não, qualquer que seja a forma de que se
revistam, os de alienação ou de promessas de venda referentes
a bens móveis e os de alienação fiduciária;
60) todos os documentos de procedência estrangeira,
acompanhados das respectivas traduções, para produzirem
efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer
Instância, juízo ou tribunal;

70) as quitações, recibos e contratos de compra e venda de
automóveis, bem como o penhor destes, qualquer que seja a
forma que revistam;

8°) os atos administrativos expedidos para cumprimento de
decisões judiciais, sem trânsito em julgado, pelas quais for
determinada a entrega, pelas alfândegas e mesas de renda, de
bens e mercadorias procedentes do exterior.

90) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-
rogação e de dação em pagamento. "

- Lei 8935/94.

" Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete

fls,

http./Avww.tj .pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp 05/0^07
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privativamente:

I - protocolar de imediato os documentos de dívida, para prova
do descumprimento da obrigação; (grifamos)
II - intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los
ou pagá-los, sob pena de protesto;

III - receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando
quitação;

IV - lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em
microfilme ou sob outra forma de documentação;

V - acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo
apresentante;

VI - averbar:

a) o cancelamento do protesto;

b) as alterações necessárias para atualização dos registros
efetuados;

VII - expedir certidões de atos e documentos que constem de
^pus registros e papéis.
Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de protestos na
mesma localidade, será obrigatória a prévia distribuição dos
títulos."

- Lèi.6.015/73.

" Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão
feitos:

I - o registro:

- da instituição de bem de família;

- das hipotecas legais, judiciais e convencionais;
- dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido
consignada cláusula de vigência no caso de alienação da coisa
locada;

- do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria,
Instalados e em funcionamento, com ou sem os respectivos
pertences;

- das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;
- das servidões em geral;

- do usufruto e do uso sobre imóveis e da habilitação, quando
não resultarem do direito de família;
- das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas, por
disposição de última vontade;

- dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão
deste e de promessa de cessão, com ou sem cláusula de
arrependimento, que tenham por objeto imóveis não loteados e
cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva
sê-lo a prazo, de uma só vez ou em prestações.
- da enfiteuse;

http.v/www.tj.pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp
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- da anticrese;

- das convenções antenupciais;
- das cédulas de crédito rural (v. Decreto-Lei f>. 107, de 14 de
fevereiro de 1967);

- das cédulas de crédito industrial (v. Decreto-Lei n. 413, de 9
de janeiro de 1969);

- dos contratos de penhor rural (v. Lei n. 492, de 30 de. agosto
de 1937);

- dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures,
inclusive as conversíveis em ações (v. Lei n. 4.728, de 14 de
julho de 1965, artigo 44);
- de incorporação e das instituições e convenções de condomínio
(V. Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964);
- dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão de unidades autônomas condomlniais a que alude a Lei n.
4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação ou a
instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei;
- dos loteamentos urbanos e rurais;

- dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos
loteados em conformidade com o Decreto-Lei n. 58, de 10 de
dezembro de 1937, e respectiva cessão e promessa de cessão,
quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;
- das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias,
relativas a imóveis;

- dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis
ou os demarcarem inclusive nos casos de incorporação que
resultarem em constituição de condomínio e atribuírem uma ou
mais unidades aos incorporadores;

- das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas
adjudicarem bens de raiz em pagamento das dívidas da herança;
- dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de
partilha e das sentenças de adjudicação em inventário ou
arrolamento quando não houver partilha;

- da arrematação e da adjudicação em hasta pública;
- do dote;

- das sentenças declaratórias de usucapião;
- da compra e venda pura e da condicional;
- das promessas de cessão (v. artigo 69, da Lei n. 4.380, de 21
de agosto de 1964);

- da permuta;

- da dação em pagamento;

- da transferência de imóvel da sociedade, quando integrar
quota social;

- da doação entre vivos;

- da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo
de desapropriação, fixarem o valorda indenização;
- da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel;

liitpV/www.tj.pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp
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- da imissão de posse, e respectiva cessão e promessa de
cessão, quando concedido à União, Estados, Distrito Federal,
Município)! ou suas entidades delegadas, para a execução de
parcelamento popular, com finalidade urbana, destinado às
classes de menor renda;

II - a averbaçâo:

- das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do
legal, nos registros referentes a imóveis ou a direitos reais
pertencentes a qualquer dos cônjuges, inclusive os adquiridos
posteriormente ao casamento;

- por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;
- dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e
das promessas de cessão que alude o Decreto-Lei n. 58, de 10
de dezembro de 1937, quando o loteamento se tiver formalizado
anteriormente à vigência desta Lei;

- da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da
edificação, da reconstrução, da demolição, do desmembramento
e do loteamento de imóveis;

- da alteração do nome por casamento ou por desquite ou,
ainda, de outras circunstâncias que, por qualquer modo, tenham
influência no registro ou as pessoas nele interessadas;
- dos atos pertinentes a unidades autônomas condorniniais a que
alude a Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a
Incorporação tiver sido formalizada anteriormente à vigência
desta Lei;

- das cédulas hipotecárias (Decreto-Lei n. 70, de 21 de
novembro de 1966);

- da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis
(Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966);
- das sentenças de separação de dote;

- do restabelecimento da sociedade conjugai;

- das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, e
íncomunicabilidade impostas a imóveis, bem como da
constituição de fideicomisso;

- das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto
os atos ou títulos registrados ou averbados:

- ex officio, dos nomes dos logradouros, decretados pelo Poder
Público;

- das sentenças de separação judiciai, de divórcio e de nulidade
ou anulação de casamento, quando nas respectivas partilhas
existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a registros;

- da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de
hipoteca em favor da entidade integrante do Sistema Financeiro
da Habitação, ainda que importando elevação de dívida, desde
que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca
registrada em favor de terceiros;

- do contrato de locação, para fins de exercício de direito de

http://www.tj.pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp

Página 7 de 9

05/06/07



Poík.r Judiciário - ESTADO DOPARANA,

- Lei 8935/94.

preferência;

- do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando
submetidos a regime fiduciário.

Art. 168.'̂ Na designação genérica de registro, consideram-se
englobadas a inscrição e a transcrição a que se referem às leis
civis.

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios
e efetuar-se-ãb no Cartório da situação do imóvel, salvo:
I - as averbações, que são efetuadas na matricula ou à margem
do registro a que se referirem, ainda que o imóvel tenha passado
a pertencer à outra circunscrição;
II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou
circunscrições limítrofes, que serão feitos em todas elas;
III - o registro previsto no n°3 do inciso I do art. 167, e a
averbação prevista no no 16 do inciso II serão efetuados no
Cartório onde o imóvel esteja matriculado mediante
apresentação de qualquer das vias do contrato, assinado pelas
partes e subscrito por suas testemunhas, bastando à
coincidência entre o nome de um dos proprietários e o locador."

Art. 6° Aos notários compete:

I - formalizar juridicamente à vontade das partes;

II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam
ou queiram dar forma legal ou autenticidade, autorizando a
redação ou redigindo os instrumentos adequados, conservando
os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo;
III - autenticar fatos.

Art. 70 Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:
I - lavrar escrituras e procurações, públicas;

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;

III - lavrar atas notariais;

IV - reconhecer firmas;

V - autenticar cópias.

Parágrafo único. Éfacultado aos tabeliães de notas realizar todas
as gestões e diligências necessárias ou convenientes ao preparo
dos atos notariais, requerendo o que couber, sem ônus maiores
que os emolumentos devidos pelo ato.
Art. 8° É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja
o domicílio das partes ou o lugar de situação dos bens objeto do
ato ou negócio.

Art. 90 O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício
fora do Município para o qual recebeu delegação.
Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos
marítimos compete:

http://www.tj .pr.gov.br/funrejus/apresentacao.asp
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V I - lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a
transações de embarcações a que as partes devam ou queiram
dar forma^legal de escritura pública;
II - registrar os documentos da mesma natureza;
III - reconhecer firmas em documentos destinados a fins de
direito marítimo;

IV - expedir traslados e certidões.

As unidades arrecadadoras são diversas e citamos, como exemplo:

Código Unidade Arrecadadora
001.02.01.01 Tabelionato de Notas da Com. de Almirante Tamandaré
015.01.13.01 Escrivania Cível da Com. de Barbosa Ferraz
046.01.14.04 10 Of. de Distribuidor, Cont., Partidor da Com. de Curitiba
073.05.01.03 Distrito Judiciário de Kaloré
500.06.01.01 Departamento Judiciário doTribunal de Justiça

^ Para a efetivação da arrecadação, o Centro de Apoio disponibiliza guias para todas unidades
arrecadadoras, sempre que solicitado e gratuitamente, como também presta às informaçoes que forem
necessárias através dos telefones 0xx413502l36 ou 0xx412547410, como também pelo e-mail:
funrejus@tj.pr.gov.br.

Curitiba, agosto de 2003

•'r
• --r

» Versão para impressão
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R,,-. Fr.nrKrn -CEP R7.0?.7?0 -C». Postal 450
e^ail: lpfTÍstativomiinicÍDal@cannaracm.com.br

www.cainaracm.com.br

procuradoria parlamentar ao dal
' ^ ^

PARECER N.° 082/20Írp="^

Ref.: MENSAGEM DE VETO N° 014/2007.

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da
proposição referenciada, econsiderando acompetência aeste órgão consultivo atribuída
pelp inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir oque segue.

RELATÓRIO
'.-r

"DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO A ÁREA
INSTITUCIONAL EXISTENTE ENTRE AAVENIDA PARIGOT DE SOUZA EARUA
EUCALIPTO NO CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA DA PLANTA
GERAL 00 MUNICÍPIO" éaSúmula do Projeto de Lei n° 052/2007, exposto e03 (três)
artigos, aprovado pelo Plenário desta Casa, contudo, tempestivamente, objeto de veto
total aposto pelo Chefe do Executivo (mensagem de Veto n" 014/2007).

NO MÉRITO

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, para guerrear o predito
Projeto de Lei n® 052/2007, invoca em suas razões inobservância do disposto no artigo 16
da Lei de Responsabilidade Fiscal e da iniciativa privativa do Executivo em matéria
orçamentária, conforme previsão no artigo 30, § 1», inciso V, da Lei Orgânica do
Município, juntando, ainda, legislação aplicável ahipótese enfocada.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

e^ail: ipqisiativotpi'niciDal@camaracm.com.br
rannaracnn.cofn.br

PROCURAnnRIA PARLAMENTARiâüSo

Consoante exaustivamente acentuado em outras ocasiões, sabido que o
veto éabsolutamente superável, porquanto nâo reúne efeitos processuais termmativos e
pode deixar de prevalecer por decisão da maioria absoluta dos Senhores Vereadores, em
escrutínio secreto.

Rejeitado que seja oveto, pode oExecutivo negar execução ao objeto da
proposição, fazendo publicar ato administrativo formal eexpresso (Decreto), apontando
eventual vício da matéria ventilada e, na seqüência, promovendo medidas jud,c,as que
aquilatar viáveis, procedimento que vem sendo adotado, consoante nofcado nos Orga
Oficiais do Município.

Éo que me compete argüir.

Campo Mourão, 03 de julho de 2007.

robertò-pCwbeiro.òe castro
Procurador Parlamentar
O.A.B. /PR-6.608

PCX: "-- '• DE

- \?)'̂ .9Lgp±.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

^ Rua Francisco Albuquerque. 1488 -Telefax 144) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
f C.N.P.J 79.869.772/0001-14
^ e-maíl: leaislativomuniclpaí@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

^ PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N." 104/2007

(

Ref.: Oficio n° 0807/2007-DEAM/SEFAD ^ a i

Origem; PODER EXECUTIVO jOQ^-JtaiK .

—

Senhor Presidente, ^ ^

AO DAL

l̂/t O

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto do

expediente referenciado, e considerando a competência a este órgão consultivo atribuída

pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATORIO

"DENOMINA PRAÇA ABELAR GONÇALVES NETTO A AREA

INSTITUCIONAL EXISTENTE ENTRE A AVENIDA PARIGOT DE SOUZA E A RUA

EUCALIPTO, NO CONJUNTO HABITACIONAL PARIGOT DE SOUZA, DA PLANTA

GERAL DO MUNICÍPIO", é a Súmula do Projeto de Lei n° 052/2007, exposto em 03 (três)

artigos, aprovado pelo Plenário desta Casa e vetado pelo Chefe do Poder Executivo que,

já agora, através do Ofício 0807/2007-DEAM/SEFAD, solicita a retirada da Mensagem de

Veto n° 014/2007.

NO MÉRITO
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 -Tetefax (44^ 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.8S9.772/0001-14

e-mail: leqislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PROCURADORÍA PARLAMENTAR'j

Tendo em vista que a aludida Mensagem de Veto ainda não recebeu

parecer da Comissão Permanente de Legislação e Redação, a posíulação formulada pelo

Senhor Prefeito Municipal encontra respaldo regimental e, via de conseqijência,

habilitando essa Presidência a deferi-la liminarmente, consoante disciplina o artigo 105 do

instrumento normativo desta Casa.

a especie.

A Diretoria Geral de Administração deverá adotar as providências cabíveis

Campo Mourão, 13 de julho de 2007.

ROBERTO P. RIBEIRO DE CASTRO

Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR-6.608

ítoder de campo mourAo
ftcíccobíví»

fTO/OCÒUSIA"



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua -THefa, (44) 352.-;.. IO rpp -CX. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: ieQislativQnnunicipal@camaracm.corfi.br
www.camaracm.com.br

Ofício n® 2.056/07-GAB/PRES.
Campo IVIourão. 20 de julho de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao Ofício 807/07, informamos que foi aprovada a retiradÊTtio
Veto n° 14/07, ao Projeto de Lei n° 52/07, de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro
de Oliveira, que "Denomina Praça Abelar Gonçalves Netto a área existente entre a
Avenida Parigot de Souza e a Rua Eucalipto no Conjunto Habitacional Parigot de
Souza da Planta Geral do Município de Campo Mourão".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro d
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourào - PR
/ngbf.

liveira



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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Dcpartamenlo de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 1640/2007 MENSAGEM DE VETO N° 14/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

09 07 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
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PRESIDENTE DA
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EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /
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Ademir Pezão

Carlos Koch
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Isidoro Moraes
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Maria

Roque

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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PUBLICADO NO ORGÂO OFICIAL LEI N" 2232

De 25 de julho de 2007

Denomina Praça Abelar Gonçalves Netto a área
institucional existente entre a Avenida Parigot de
Souza e a Rua Eucalipto no Conjunto Habitacional
Parigot de Souza da Planta Geral do Município de
Campo Mourão.

DO MUNICÍPIO N" 1103/2007

DE iijanim

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte.

LEI:

Art. 1° Denomina Praça Abelar Gonçalves Netto a área
institucional existente entre a Avenida Parigot de Souza e a Rua Eucalipto no
Conjunto Habitacional Parigot de Souza da planta geral do município de Campo
Mourão."

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa de
dotações consignadas no vigente orçamento.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 2~5~~de julhcnde 2007

/ C
Nefsoti Jbsé Tureck
Pre;fe!Íolvíuríii3jjDal

José Luiz Gurgel /
Proclirador-Geral/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (WF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomoLirao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr,gov.br
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PUBLICADO NO ORGAO OFICIAL

Edição n** 1103 dc 27/07/2007.
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LEI N" 2232

De 25 de julho de 2007

Denomina Praça Abalar Gonçalves Netto
a área institucional existente entre a

Avenida Parigot de Souza e a Rua
Eucalipto no Conjunto Habitacional Parigot
de Souza da Planta Geral do Município de
Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO.
Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município,
sanciono a seguinte.

LE I -•

Art. 1" Denomina Praça Abalar Gonçalves
Netto a área institucional existente enlre a Avenida Parigot de
Souza e a Rua Eucalipto no Conjunto Habitacional Parigot de
Souza da planta geral do municipio de Campo Mourão "

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei.
correrão à custa de dotações consignadas no vigente
orçamento.

publicação.
Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data se sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 25 de julho de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral


